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I – RELATÓRIO 

 

Histórico 

 

O presente processo trata do credenciamento do Centro Universitário do Vale do 

Iguaçu (Uniguaçu), com sede na Rua Padre Saporiti, nº 717, bairro Rio D’Areia, no município 

de União da Vitória, no estado do Paraná, mantida pela Unidade de Ensino Superior Vale do 

Iguaçu S.A., com sede no mesmo município e estado, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade Educação a Distância (EaD). 

O conjunto das dimensões e indicadores avaliados resultou em conceito final 5 

(cinco). Assim sendo, a seguir são apresentados os aspectos principais da análise da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), ipsis litteris: 

 

[...] 

A avaliação efetuada no âmbito do presente processo ocorreu no período de 

01/12/2020 a 05/12/2020, no endereço: Rua Padre Saporitti, 717 (Uniguaçu), 717 

Nossa Senhora do Rocio. União da Vitória - PR, tendo como resultado o relatório de 

avaliação de código 152862. 

Após a avaliação externa, sob a responsabilidade do Inep, o processo 

prossegue para a fase de manifestação da instituição e da Seres. Como resultado, o 

protocolo poderá ser encaminhado para a Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA), quando impugnada a avaliação, ou seguirá para a apreciação 

desta Secretaria, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 

Inep e o mérito do pedido para elaboração do Parecer Final, com base em padrões 

decisórios definidos nas normas. 

 

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria quanto a IES não 

impugnaram o Relatório de Avaliação. 

É necessário observar que os conceitos das dimensões estão diretamente 

relacionados aos dos indicadores. Em decorrência disso, temos como resultado da 

avaliação externa o exposto no quadro 1 a seguir: 

 
Quadro 1: Conceitos Final e dos Eixos do Relatório de Avaliação 

Eixo/Conceito Final Conceito 
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Eixo 1: Planejamento e Avaliação Institucional 4,33 

Eixo 2: Desenvolvimento institucional 5,00 

Eixo 3: Políticas acadêmicas 5,00 

Eixo 4: Políticas de gestão 5,00 

Eixo 5: Infraestrutura 4,65   
Conceito Final Faixa 5 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco, para corroborar a 

atribuição dos conceitos, poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

 

[...] 

4.2. Da análise do mérito 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos dispostos na legislação vigente, obtendo, em regra 

geral, médias satisfatórias nos indicadores avaliados e, portanto, não impeditivas 

para o seu deferimento, conforme elencado abaixo: 

 
Portaria 

Normativa 

nº 20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

CONCEITOS 

Art. 3º, I 
Conceito Institucional igual ou maior que 

três; 

Atendimento do quesito. Obteve conceito final 

maior que 3, conforme apresentado no quadro 1, 

do título 3, do presente parecer. 

Art. 3º, II e 

parágrafo 

único 

Conceito igual ou maior que três em cada um 

dos eixos contidos no relatório de avaliação 

externa in loco que compõem o Conceito 

Institucional. 

Obs.: Conforme dita o parágrafo único, do 

art. 3º, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

será considerado como atendido esse critério 

na hipótese de obtenção de conceito igual ou 

superior a 2,8 em um único eixo, desde que 

os demais eixos, e o conceito final, sejam 

iguais ou superiores a 3. 

Atendimento do quesito. Obteve conceitos 

maiores do que 3 nos cinco eixos, conforme 

apresentado no quadro 1, do título 3, do presente 

parecer. 

DOCUMENTAÇÃO 

Art. 3º, III 

Plano de garantia de acessibilidade, em 

conformidade com a legislação em vigor, 

acompanhado de laudo técnico emitido por 

profissional ou órgão público competentes; 

ou alvará de funcionamento válido à época 

do carregamento no sistema e-MEC (regra 

válida para documentos anexados a partir de 

1º/01/2019) 

Documentação inserida no presente processo. 

Art. 3º, IV 

Atendimento às exigências legais de 

segurança predial, inclusive plano de fuga 

em caso de incêndio, atestado por meio de 

laudo específico emitido por órgão público 

competente; ou alvará de funcionamento 

válido à época do carregamento no sistema 

e-MEC (regra válida para documentos 

anexados a partir de 1º/01/2019) 

Documentação inserida no presente processo 

Art. 3º, V 

Certidão negativa de débitos fiscais e de 

regularidade com a seguridade social e o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

Documentação inserida no presente processo. 
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INDICADORES 

Art. 5º, I 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 2.6: PDI, Política Institucional 

para a Modalidade EaD 

Atendimento do quesito, conforme relatório de 

avaliação. 

Art. 5º, VII 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.7: Laboratórios, Ambientes e 

Cenários para Práticas Didáticas - 

Infraestrutura Física 

Atendimento do quesito, conforme relatório de 

avaliação. 

Art. 5º, II 
Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.13: Estrutura de Polos EaD; 

Atendimento do quesito, conforme relatório de 

avaliação. 

Art. 5º, III 
Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.14: Infraestrutura Tecnológica; 

Atendimento do quesito, conforme relatório de 

avaliação. 

Art. 5º, IV 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.15: Infraestrutura de Execução e 

Suporte; 

Atendimento do quesito, conforme relatório de 

avaliação. 

Art. 5º, V 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.17: Recursos de Tecnologias de 

Informação e Comunicação; 

Atendimento do quesito, conforme relatório de 

avaliação. 

Art. 5º, VI 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.18: Ambiente Virtual de 

Aprendizagem. 

Atendimento do quesito, conforme relatório de 

avaliação. 

 

[...] 

6. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017 e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo deferimento do pedido de credenciamento 

institucional para oferta de cursos superiores na modalidade à distância, conforme 

dados a seguir: [...] 

 

Considerações do Relator 

 

O pedido, ora em apreço, foi protocolado no sistema e-MEC com o objetivo do 

credenciamento para a oferta de cursos superiores na modalidade EaD. O processo que 

solicita o credenciamento obedeceu à legislação vigente, especificamente o Decreto nº 9.235, 

de 15 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União (DOU), em 18 de 

dezembro de 2017, que dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e 

avaliação das Instituições de Educação Superior (IES) e dos cursos superiores de graduação e 

de pós-graduação no sistema federal de ensino. Foram cumpridos os procedimentos da 

Portaria Normativa MEC nº 20, de 21 de dezembro de 2017, republicada no DOU, em 3 de 

setembro de 2018. Foram seguidos os padrões decisórios aplicados aos processos regulatórios 

das IES do sistema federal de ensino, bem como as demais instruções normativas sobre o 

assunto em tela. 

Verificando os dados de avaliação, constata-se que a IES atendeu aos referenciais de 

qualidade dispostos na legislação vigente para o pedido em análise, obtendo conceitos acima 

de 4 (quatro) em todas as dimensões, com conceito final na faixa 5 (cinco) e, portanto, 

indicam o deferimento do pleito. Os requisitos legais e normativos foram atendidos. 

A SERES, após cuidadosa análise, em consonância com as normas vigentes, 

manifestou-se favoravelmente ao credenciamento do Centro Universitário do Vale do Iguaçu 

(Uniguaçu), com sede no município de União da Vitória, no estado do Paraná, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade EaD. 
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II – VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, do Centro Universitário do Vale do Iguaçu (Uniguaçu), com sede na Rua Padre 

Saporiti, nº 717, bairro Rio D’Areia, no município de União da Vitória, no estado do Paraná, 

mantido pela Unidade de Ensino Superior Vale do Iguaçu S.A., com sede no mesmo 

município e estado, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no 

Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a 

serem criados pela instituição. 

 

Brasília (DF), 26 de janeiro de 2022. 

 

 

Conselheiro Aristides Cimadon – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 2022. 

 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto – Presidente 

 

 

Conselheira Marilia Ancona Lopez – Vice-Presidente 

 


